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INSTITUI O CONSELHO TÉCNICO CON-
SULTIVO DO DISTRITO INDUSTRIAL -
DE BENTO GONÇALVES. 
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ECCNOMISTA DARCY POZZA, PREFEITO MUN ICIP AL DE BENTO—

GONÇALVES. FAÇO SABER, QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN-

CIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 12 — FICA INSTITUIDO O CONSELHO TÉCNICO CONSUL-

TIVO DO DISTRITO INDUSTRIAL DE BENTO GONÇALVES; 

ART. 22 - SAo ATRIBUIÇOES DO CONSELHO A QUE SE REFE-

RE O ART. 1 2  DA PRESENTE LEI: 

A)— OPINAR SOBRE A INSTALAÇAO DO DISTRITO 1NDUS — 

TRIAL DE BENTO GONÇALVES; 
• 

B)— SUGERIR A LOCALIZAÇAO DA AREA IDEAL, OBSERVAM 
• 

DO AS TECNICAS EXIGIDAS POR TAL EMPREENDIMEN-

TO; 

— SUGERIR A FORMA DE IMPLANTAÇÃO E EXECUÇA0 DO 

PROJETO. 

ART. 32 - O CONSELHO TÉCNICO CONSULTIVO DO DISTRITO—

INDUSTRIAL DE BENTO GONÇALVES, SERA INTEGRADO PELOS SEGUINTES MEM 

BROS: 

— SR. MOYSES LUIZ MICHELON — PRESIDENTE DO CIF 

- ENG.() GIUSEPPE CAPEM — GERENTE REGIONAL DA CEEE 
— SR. ELY CONCI — GERENTE DA CRT 

— SR. NELSINDO CARVALHO — GERENTE DA CORSAN 

- SR. JAIRO CELSO FILIPPON — SECRETARIO DE OBRAS—

E VIAÇA0 

— DR. LORENO José DAL SASSO - DIRETOR DO "CAMPUS" 
• 

UNIVERSITÁRIO DE BEN 

TO GONÇALVES 

— ENGQ DIRCEU NICOLETTI — RESIDENTE DO DAER 
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- ENG 2. MILTON SEIDL - RESIDENTE REGIONAL DA SDO 

- ARQ. HUMBERTO ROSS 

- ENG 2  CESAR ALMANSA 

- ENGQ Jao CARLOS POMPERMAYER 

- ENG 2  ELIAS JAPUR 

- ARQ. ANTONIO . ERNESTO PASQUALLI 

- ENG2 NELSON TEGON 

- ARQ. ANGELO Ross 

ART. 49 - O CONSELHO TÉCNICO CONSULTIVO DO DISTRITO -

INDUSTRIAL DE BENTO GONÇALVES, REUNIR-SE-A POR CONVOCAÇAO DO PRE -

FEITO MUNICIPAL; 

ART. 59 - A FUNÇAO DE MEMBRO DO CONSELHO A QUE SE RE-

FERE A PRESENTE LEI, E GRATUITA E CONSIDERADA RELEVANTE PARA A MU-
NICIPALIDADE; 

ART. 69 - O CONSELHO TÉCNICO CONSULTIVO DO Dl DE BEN-

TO GONÇALVES, PODERA ASSESSORAR-SE DE OUTROS ORGAOS OU PESSOAS, VI 

SANDO FACILITAR O CUMPRIMENTO DA MISSAO; 

ART. 79 -REVOGADA A LEI MUNICIPAL N 2  450, DE 12 DE JU- 

NHO DE 1972, ESTA LEI ENTRAR,A, EM VIGOR NA DATA DE SUA PROMULGAÇA0. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTC GONÇALVES ,Aos 

DIAS DO MES DE ABRIL DE MIL NOVECENTOS E SETENTA E TRES. 
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